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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA Nº 01 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Ao(s) cinco de fevereiro de dois mil, vinte e quatro, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às oito horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Primeira
Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as):
Desembargador Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Desembargadora Maria
das Graças Pessoa Figueiredo, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes,
Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing, Desembargador Anselmo
Chíxaro, Desembargadora Joana dos Santos Meirelles, Desembargadora Nélia
Caminha Jorge, ausência justificada, Desembargadora Onilza Abreu Gerth,
ausência justificada e da Exma. Sra. Dra. Sandra Cal Oliveira, Representante do
Ministério Público. Pediu a dispensa da ata Exmo. Sr. Des. Cláudio César
Ramalheira Roessing. Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada,
foi aprovada a ata anterior. EM MESA Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA: Agravo Interno Cível nº: 0005756-
36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO: Agravo Interno Cível nº: 0000273-88.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0002611-35.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Embargos de
Declaração Cível nº: 0005590-67.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº:
0009025-49.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. JULGAMENTOS 1) Apelação Cível nº:
0701345-71.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia
S/A, Apelada: Jéssica Samia Chaar. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em dar provimento à Apelação Cível, nos termos do
voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 2) Apelação Cível nº: 0735338-
08.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: Francisco Jaime de Brito, Apelado: Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
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Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade, em
negar provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que acompanha a presente
decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 3) Apelação Cível nº: 0614161-43.2021.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
Adriano José Frizzo, Apelante: Gedeon Veloso dos Santos, Apelante: Lana de Lys
Batista de Moraes, Apelante: Michael Vieira Pinto, Apelante: Ramys Lopes,
Apelado: Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em negar provimento à Apelação Cível, nos termos do
voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 4) Apelação Cível nº: 0753495-
29.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Mardonio Mendes da Rocha, Apelado: Allianz
Seguros S/A, Apelado: Jhonhyelson Queiroz Pimentel, Apelado: Elza Espedita
Queiroz Pimentel. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em dar parcial provimento à Apelação Cível, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 5) Apelação Cível nº: 0609983-
22.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A,
Apelado: Amazon Security Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, à unanimidade, em dar parcial provimento ao presente recurso, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 6) Apelação Cível nº: 0666656-
30.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Wanda Guimaraes Souza, Apelado: Banco
Industrial do Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em declarar a nulidade da sentença por violação da congruência e,
aplicando a teoria da causa madura, julgar improcedentes os pedidos iniciais, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 7) Apelação Cível nº: 0002485-
54.2017.8.04.4701 de Fórum de Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara. Apelante:
Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento, Apelado: Raimundo
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Medeiros de Carvalho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em conhecer parcialmente e dar provimento em parte ao Apelo, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 8) Apelação Cível nº: 0640222-
43.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Júlio César da Silva Alves, Apelado: Banco
Itaucard S/A, Apelado: Murano Veículos Ltda. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0640222-
43.2018.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 9) Apelação Cível nº: 0658346-35.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Marizete Gonçalves Freire, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0658346-35.2022.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 10) Apelação Cível nº: 0712896-48.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Shirley Sousa Gomes Barroso, Apelado: Consórcio Iveco - Conseg Administradora
de Consórcios Ltda.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0712896-48.2020.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimiadade de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 11) Apelação
Cível nº: 0618519-90.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Apelante: Estado do Amazonas,
Apelado: Carrefour Comercio e Industria Ltda. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0618519-
90.2017.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimiadade de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as)
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Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 12) Apelação Cível nº: 0600725-44.2022.8.04.6900 de Fórum de São
Gabriel da Cachoeira/Vara Única de São Gabriel da Cachoeira. Apelante: Pedrina
Miranda Marcelino, Apelado: Banco Bmg S/A, Apelado: Banco Itaú Bmg
Consignado S.a., Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0600725-44.2022.8.04.6900, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimiadade
de votos, em consonância ao parecer do Ministério Público, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 13) Apelação
Cível nº: 0606831-97.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Comemore
Alimentacoes Ltda., Apelado: Menta e Araujo Comercio de Alimentos LTDA.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0606831-97.2018.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Apelação Cível nº: 0720596-
41.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Maurilio Feitosa Brito, Apelado: Telefônica
Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0720596-41.2021.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 15) Apelação Cível nº:
0903284-34.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria Jose Rodrigues da Cruz,
Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0903284-34.2022.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 16) Apelação
Cível nº: 0781610-89.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Yasmin Rafic Dakdouk, Apelado:
Itaú Administradora de Consorcios Ltda. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
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MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0781610-89.2022.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as). 
 Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 17) Apelação
Cível nº: 0626644-42.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Condomínio
Residencial Ponta Negra 2, Apelado: Firma Participações Empresariais Ltda..
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0626644-42.2020.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Joana dos Santos Meirelles. 18) Apelação Cível nº: 0697671-51.2021.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Federação das Unimeds da Amazônia, Apelado: Heitor Ribas Gonçalves
Barroso, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP:
Maria José da Silva Nazaré. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0697671-51.2021.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e
dar parcial provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 19)
Agravo de Instrumento nº: 4002594-28.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Agravante:
Maria dos Milagres Carvalho Moreira, Agravante: Sara Daniela Carvalho Moreira,
Agravante: Importadora Cisne Ltda, Agravado: Estado do Amazonas. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de
Instrumento n.º 4002594-28.2023.8.04.0000, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 20) Agravo de Instrumento nº: 4006582-
57.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/. Agravante:
Francisco Sales Santarem Ramos, Agravado: Banco Panamericano S/A. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de
Instrumento n.º 4006582-57.2023.8.04.0000, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
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do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 21) Apelação Cível nº: 0611906-
78.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Jessica Lima da Silva, Apelado: Banco Itaú S/A.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0611906-78.2022.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 22) Apelação Cível nº: 0089011-16.2004.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Monike Saldanha Antony, Apelado: Ilton Castro da Gama. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º
0089011-16.2004.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 23) Apelação Cível nº: 0759225-84.2021.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Itaú Unibanco Holding S/A, Apelante: Banco Itaucard S/A,
Apelada/Apelant: Regimara Mendes de Araújo. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0759225-
84.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por   unanimidade
de votos, julgar prejudicada a primeira apelação e conhecer e dar provimento ao
segundo recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio
César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 24) Apelação Cível nº:
0400693-25.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Geovania da Silva Fernandes,
Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos
os presentes autos de Apelação Cível n.º 0400693-25.2023.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e
negar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 25)
Apelação Cível nº: 0443976-98.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Raimundo
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Valente de Oliveira, Apelado: Banco C6 Consignado. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0443976-
98.2023.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 26) Apelação Cível nº: 0614688-58.2022.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelada: Maria Salaba Ferreira Belem.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0614688-58.2022.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 27) Apelação Cível nº: 0679177-07.2022.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Telefônica Brasil S/A, Apelada: Rosilda Rocha de Lima.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0679177-07.2022.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 28) Apelação Cível nº: 0720636-23.2021.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Maurilio Feitosa Brito, Apelado: Telefônica Brasil S/A.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
Apelação Cível n.º 0720636-23.2021.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por  unanimidade de votos, conhecer e negar provimento ao recurso.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 29) Apelação Cível nº: 0485180-25.2023.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Diego de Oliveira Almeida, Apelado: Vivo S/A (Telefônica do
Brasil S/A). Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0485180-25.2023.8.04.0001, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e dar provimento
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parcial ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 30) Agravo de
Instrumento nº: 4002009-10.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Agravante: Estado do
Amazonas, Agravado: Jose Francisco Queiroz de Melo. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Por
maioria de votos em negar provimento ao presente recurso, nos termos do voto
divergente vencedor do Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes, a quem
caberá a lavratura do acórdão. Processo somente julgado, será lido em sessão
futura designada pelo Redator do acórdão. Designado para o acórdão o Exmo. Sr.
Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes. 31) Apelação Cível nº: 0613085-23.2017.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Engeco Engenharia e Construcoes Ltda, Apelada: Adriana Maria Morais Lopes,
Apelante: Adriana Maria Morais Lopes, Apelado: Engeco Engenharia e
Construcoes Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0613085-23.2017.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos para conhecer de ambos os recursos para
dar parcial provimento ao primeiro recurso e provimento ao segundo recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 32) Agravo de Instrumento nº: 4009383-
14.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Construtora Capital S/A, Agravada: Sandra
Antunes Marinho, Agravado: Leonardo Daniel Amaral Monteiro. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4009383-
14.2021.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito
conhecido, negar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 33)
Apelação Cível nº: 0686828-27.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado:
Cooperclim-am - Cooperativa de Clínica Médica do Amazonas. Relator o Exmo.
Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0686828-
27.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 34) Apelação Cível nº: 0600717-
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67.2022.8.04.6900 de Fórum de São Gabriel da Cachoeira/Vara Única de São
Gabriel da Cachoeira. Apelante: Eunicia da Silva Macedo, Apelado: Banco
Bradesco S.a.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
n. 0600717-67.2022.8.04.6900, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe
provimento, anulando a sentença de primeiro grau.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto
Pascarelli Lopes. 35) Agravo de Instrumento nº: 4000520-35.2022.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Central de Plantão Cível. Agravante: Carlos
Eduardo de Souza Braga, Agravado: AMZ Produções Artísticas e Eventos Ltda,
Agravado: Jennifer Raiza de Lima Vieira, Agravado: Ronaldo Lazaro Tiradentes.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 4000520-35.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 36) Apelação Cível nº:
0705570-03.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Antonio Jose Santos da Costa,
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0705570-03.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer o recurso
para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 37)
Apelação Cível nº: 0624327-08.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Edivan Pinheiro Gomes,
Apelante: Rosalina Nogueira, Apelado: E. M Transporte Multimodal Ltda,
Apelado: Estado do Amazonas, Apelante: E. M Transporte Multimodal Ltda,
Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Edivan Pinheiro Gomes, Apelado:
Rosalina Nogueira. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0624327-08.2019.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar provimento
apenas para a primeira Apelação e negar provimento às outras duas Apelações. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 38) Apelação Cível nº: 0708777-
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73.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Daycoval S/A, Apelado: Renato Nixon
Cascais Soares. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível n. 0708777-73.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 39)
Apelação Cível nº: 0746437-72.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: PHS
Empreendimentos Ltda, Apelada: Greycemar Cauper Pinto. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0746437-
72.2020.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, conhecer o recurso para dar-lhe parcial provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 40) Apelação Cível nº: 0667792-
62.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A, Apelada: Cleide
Dias Conrado Gomes. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0667792-62.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, em DAR-LHE PARCIAL provimento ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 41) Apelação Cível nº: 0608349-25.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Pdg
Realty S/A Empreendimentos e Participações, Apelante: Api Spe 10 -
Planejamento e Desenvolvimento de Empreendimentos Imobiliários (Pdg e
Aliança), Apelado/Apelant: Condomínio Residencial River Side, Apelante:
Condomínio Residencial River Side, Apelado: Pdg Realty S/A Empreendimentos e
Participações, Apelado: Api Spe 10 - Planejamento e Desenvolvimento de
Empreendimentos Imobiliários (Pdg e Aliança). Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que são partes
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso de Apelação de Pdg Realty S/A
Empreendimentos e Participações, Api Spe 10 - Planejamento e Desenvolvimento
de Empreendimentos Imobiliários (Pdg e Aliança), e DAR PROVIMENTO ao
recurso Adesivo do Condomínio Residencial River Side  nos termos do voto do
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Relator. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes.
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 42) Apelação Cível nº:
0670703-52.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ivonete Pinheiro Guimarães, Apelado:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
Cível nº 0670703-52.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as
acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, em DAR-LHE  PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 43) Apelação Cível nº:
0649289-90.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ziza Pinto de Oliveira, Apelado:
Banco Cetelem S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0649289-90.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 44) Apelação Cível nº: 0604513-
73.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A,
Apelado: Armando de Oliveira Freitas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível nº 0604513-73.2020.8.04.0001, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível
do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, conhecer e DAR PROVIMENTO, para anular a Sentença ao presente
Recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedida a Exma. Sra. Desembargadora
Maria das Graças Pessoa Figueiredo. Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 45) Apelação Cível nº: 0001259-25.2020.8.04.5601 de
Fórum de Manicoré/2ª Vara de Manicoré. Apelante: Município de Manicoré -
Prefeitura Municipal de Manicoré, Apelado: Ministério Público do Estado do
Amazonas, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 46)
Apelação Cível nº: 0707920-95.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
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Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Antonia Neidilê
Ribeiro Munhoz, Apelado: Banco Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade,
em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 47) Apelação Cível nº: 0000268-45.2020.8.04.7801 de Fórum de
Urucará/Vara Única de Urucará. Apelante: Município de Urucará/AM, Apelada:
Eudila Mendonça de Melo, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores
desembargadores, por unanimidade, em consonância com o parecer Ministerial, em
conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que
passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 48)
Apelação Cível nº: 0622492-87.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Patri Dezoito
Empreendimentos Imobiliarios Ltda., Apelado/Apelant: Carlos Augusto Fournier
Pires, Apelado: Patri Dezoito Empreendimentos Imobiliarios Ltda.. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os senhores
desembargadores, por unanimidade, em não conhecer do apelo do autor e conhecer
e dar parcial provimento ao recurso da construtora, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 49) Apelação Cível nº: 0737031-27.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Denis
Ferreira Rodrigues, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 50) Agravo de Instrumento nº: 0800135-
88.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda
Pública. Agravante: Estado do Amazonas, Agravado: Ricardo de Menezes Santos.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do agravo de
instrumento para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 51) Apelação
Cível nº: 0763854-67.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Edson Cardoso Ribeiro,
Apelado: Banco Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
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autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 52) Apelação
Cível nº: 0625314-73.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Safra S/A,
Apelado: Comercial Sabiá Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 53) Apelação Cível nº: 0600322-90.2022.8.04.3500 de Fórum de
Carauari/Vara Única de Carauari. Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Ezio
Soares da Silva. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos,
ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade,  em conhecer do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 54) Agravo
de Instrumento nº: 4010064-47.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco
Santander Brasil S/A, Agravada: Monaliza Pires Lima. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para provê-lo, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 55)
Apelação Cível nº: 0726086-78.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Maria Adalgiza Xavier Miranda,
Apelante: Maria Adalgiza Xavier Miranda, Apelado: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer dos recursos para
desprovê-los, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 56) Apelação Cível nº: 0042288-
70.2003.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Dantas de Oliveira – Sociedade Individual de
Advocacia, Apelado: Frigelo Frio e Gelo Ltda Epp, Apelado: Raimunda Alcantara
Barbugian. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos,
ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade em conhecer do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 57)
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Apelação Cível nº: 0666137-60.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Cdl Centro de
Distribuição e Logistica Ltda., Apelado: Cláudia Maria Ferreira de Mendoça,.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo provido,
nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 58) Apelação Cível nº: 0627101-
16.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada
da Dívida Ativa Municipal. Apelante: Daido Industria de Correntes da Amazonia
Ltda, Apelado: Município de Manaus. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade,
em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 59) Agravo de Instrumento nº: 4007775-15.2020.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Mercantil Nova Era Ltda, Agravado: Mococa S/A Produtos
Alimentícios. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer dos recursos para
desprovê-los, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 60) Agravo de Instrumento nº:
4004586-24.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Mercantil Nova Era Ltda, Agravado:
Mococa S/A Produtos Alimentícios. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer dos
recursos para desprovê-los, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 61) Agravo de
Instrumento nº: 4006322-14.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Banco Finasa Bmc S/A,
Agravado: Donato Amaral Coelho. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 62) Apelação Cível nº: 0610703-52.2020.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Ana Kelly
Viana, Apelado: Ministério Público do Estado do Amazonas, Terceiro I: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO
HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
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autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a
integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 63) Apelação Cível nº: 0732503-47.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: João
Cidade Fonseca, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Terceiro I:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por unanimidade,
em conhecer e dar parcial provimento ao recurso nos termos do voto do relator,
que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças Pessoa
Figueiredo. 64) Apelação Cível nº: 0736271-44.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
C6 Consignado S.a, Apelada: Raimunda Almeida Alexandre. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 65) Apelação Cível nº: 0682278-52.2022.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Telefônica Brasil S/A, Apelada: Daniella Santos dos Anjos, Apelante: Daniella
Santos dos Anjos, Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Por
unanimidade de votos em desprover a 1ª Apelação e dar parcial provimento a 2ª
Apelação, nos termos do voto do Relator.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 66) Apelação Cível nº: 0656155-22.2019.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Eraldo da Silva Pereira, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss,
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto do
relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 67) Agravo de Instrumento nº: 4004593-16.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara de Família. Agravante: W. S. G.,
Agravada: S. H. L. G., Agravado: E. H. P. L., Terceiro I: M. P. do E. do A..
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES.
Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, em que
são partes acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a  do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
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Humberto Pascarelli Lopes e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 68) Apelação
Cível nº: 0635687-03.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: B. G. M. N., Apelado: B. I. do B.
S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os
senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer da apelação cível para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 69) Agravo Interno Cível nº:
0005756-36.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Atem s Distribuidora de Petroleo Sa,
Agravado: Banco Bradesco S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO
CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, a unanimidade, em negar provimento ao presente Agravo Interno, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 70) Agravo Interno Cível nº:
0000273-88.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Petróleo Brasileiro S/A -
PETROBRAS REMAN, Agravado: Claudemir Santos Farias. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo Interno Cível n.º
0000273-88.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s)
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
unanimidade de votos, não conhecer do recurso.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 71) Embargos de Declaração Cível nº: 0005590-
67.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Embargante: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e
Investimento, Embargada: Nair Gonzaga de Oliveira. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº
0005590-67.2023.8.04.0000, de Manaus/AM, em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Anselmo Chíxaro e  Joana
dos Santos Meirelles. VISTA 72) Apelação Cível nº: 0742466-79.2020.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Aeroclube do Amazonas, Apelado: Araras Aerotáxi Ltda.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Motivo: Pedido de Prorrogação de Vista.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 73) Apelação Cível nº: 0612853-
40.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de
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Acidentes de Trabalho. Apelante: A. Martins Construções Ltda, Apelante: Marco
Lucio Athayde, Apelada: Raimunda Selma Costa da Rosa, Apelante: Raimunda
Selma Costa da Rosa, Apelado: A. Martins Construções Ltda, Apelado: Marco
Lucio Athayde. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Motivo: Prorrogação do Pedido de Vista do Exmo. Sr. Des. Flávio
Humberto Pascarelli Lopes.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 74) Apelação Cível nº: 0614375-
39.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Hebert Teixeira Lamblet, Apelado: Unipar
Construtora S.A., Apelado: Paulo Roberto Chaves do Carmo. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Motivo: Adiado o
julgamento a Pedido de Vista da Exma. Sra. Desa. Maria Das Graças Pessoa
Figueiredo.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César
Caminha e Lima. RETIRADOS DE PAUTA Pelo Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível nº: 0600231-
65.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0000125-30.2020.8.04.2701 de Fórum
de Barreirinha/Vara Única de Barreirinha. ADIADOS Pela Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Embargos de
Declaração Cível nº: 0002611-35.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0916772-56.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0002289-84.2017.8.04.4701
de Fórum de Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara, Apelação Cível nº: 0795806-
64.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0788423-35.2022.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0612639-78.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0907888-38.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0457611-49.2023.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES: Apelação Cível nº: 0702318-89.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual, Agravo de
Instrumento nº: 4010749-20.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0659837-
82.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da Fazenda
Pública, Apelação Cível nº: 0600544-16.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0002432-
73.2017.8.04.4701 de Fórum de Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara, Apelação Cível
nº: 0625486-83.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/11ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento nº: 4005446-
25.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0616851-11.2022.8.04.0001 de Capital
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- Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação
Cível nº: 0725114-74.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara da Fazenda Pública. Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA: Apelação Cível nº: 0601261-28.2021.8.04.6500 de Fórum de
Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING: Apelação Cível
nº: 0744841-19.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara
da Fazenda Pública. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0009025-49.2023.8.04.0000 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela
Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Apelação
Cível nº: 0688973-22.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o
Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão.
 
E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.
 
Lucas Campos França
Secretário, em exercício
 
Des. Paulo César Caminha e Lima
Presidente
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